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PÁGINA 

1 
DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI N° 1650/2008. 

MENSAGEM: 02 DE 2008. 
LIDO EM: 14/01/2008. 
TOTAL DE PÁGINAS: 06. 

ASSUNTO:- Autoriza o Chefe do Executivo a contratar 

Operação de Crédito com o Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul — BRDE e/ou a 

Agência de Fomento do Paraná S/A. No valor de R$ 

1.426.980,00. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

• SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 17/01/2008. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
18/01/2008, SEXTA-FEIRA, SOB 0 N° 5.243. 

Oficio de Encaminhamento no dia 17/01/2008 sob 
o n° 005/2008/DAB. 

LEI N° 1.484/2008. 
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MENSAGEM N° 002/2008 
Sarandi, 14 de janeiro de 2008 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre autorização para contratação de 
Operação de Crédito no valor de R$. 1.426.980,00 (um milhão, quatrocentos vinte seis mil, 
novecentos e oitenta reais). 

Salientamos que o crédito sera destinado à Secretaria 
Municipal de Urbanismo para aplicação em equipamentos e materiais permanentes. 

subscrevemo-nos mui 
Contando com a aprovação da presente matéria, 

nte 

AP CIDO FARIAS SPADA 
Pre eito unicipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 

UMW= UM" 

NMI 

14 JAW 2008 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Sarandi • - Paraná 

ca , ffiyv 
1/ 0' e i c,P4‘ 

tist,) 

• 

• 

1650/ 0 8
PROJETO DE LEI N° /200 
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SÚMULA:- Autoriza o chefe do executivo a contratar 
operação de crédito com o Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE e/ou a 
Agência de Fomento do Parana S/A. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná,, aprova , eraTrefeito Municipal 
sancionarei a segiiinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a contratar com o Banco Regional de Desenvolvimento do- Extrémo Sul — BRDE, 
doravante denominado BRDE e/ou a Agência de Fomento dóTaiânt- S/A, a operação de 
crédito até o limite de R$ 1.426.980,00 (um milhão, quatrocentos vinte seis mil, 
novecentos e oitenta reais) 

Parágrafo único - 0 valor da operação de crédito está 
condicionado a obtenção pela municipalidade, de autorização paid -a sua realização, em 
cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao Endividametitõ Público através de 
Resoluções emanadas pelo Senado Federal e da-Lei tDiiip1ei1ieiitA ir 101, de 04.05.2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 2° - Os prazos de amortização e carência, os 
encargos financeiros e outras condições de vencimento é iitillidação da divida a ser 
contratada, obedecerão as normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias 
federais, e notadamente o que dispõe o normativo do SenciaoTedvi ai, bem como as normas 
especificas do BRDE e/ou da Agencia de Fomento do Parana S/A. 

Art. 3° - Os recursos oriundos das operações de crédito 
autorizadas por esta Lei, serão aplicados na aquisição dos seguintes bens: 

1- 02 Caminhões Caçamba Basculante Toco 4x2 no valor de R$ 126.300,00 (cento e 
vinte e seis mil e trezentos reais) cada um; 
2- 06 Caminhões Caçamba Basculante Trucado 6x4 no valor de R$ 195.730,00 (cento 
e noventa e cinco mil, setecentos e trinta reais) cada um; 

Art. 4° - Erri`gararitia das operações de crédito, fica o 
Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder ao BRDE e/ou a Agência de Fomento 
do Parana S/A, Alienação Fiduciária dos bens financiados don -parcdas da cota-parte do 
Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS 
e/ou parcelas do Fundo de Participação dos Municípios —19)M-uu tiibutos que os venham 
a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos 
acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 
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Art. 5° - Para garantir o pagamento do principal 

atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das 

operações referidas nesta Lei, o Chefe do Executivo poderá outorgar ao BRDE e/ou a 

Agência de Fomento do Paraná S/A, mandato pleno, para receber e dar quitação das 

referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer. 

Art. 6° - 0 prazo e a forma definitiva de pagamento 

do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as 

operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Chefe do 

Executivo com a entidade financiadora 

Art. 7° - Anualmente, a partir do exercício financeiro 

subseqüente ao da contratação das operações de crédito, o orçamento do Município 

consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dividas 
contratadas. 

Art. 8° - 0 Poder Executivo, poderá utilizar-se da 

licitação de registro de preços realizada pelo Governo do Estado do Paraná. 

Art. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ICIPAL, 14 de janeiro de 2008 

CIDO FARIAS SPADA 
Pre eito Municipal 

(71 



horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Requerimento N° 

Às 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  1 ,ri / 20?.7t -,

(a) - Funcionário Responsável 
Seção de Expediente 

Rejeitado em   Aprovado em  16 / 01 /2°°' . 

Indeferido em  / / Deferido em  / / 

XXV; 
Atendido - Oficio N° 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Os Infra-assinado Vereador, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Regimento Interno, requer de conformidade com o Artigo 79, 
combinado com os Artigos 144 e 145, do Regimento Interno, após ouvido o Soberano 
Plenário, a Concessão de Regime de Urgência Simples, e conseqüentemente a DISPENSA 
DE PARECERES DAS COMISSÕES DESTA CASA DE LEIS, ao Projeto de Lei N° 
1650/2008, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do 
Executivo a contratar operação de crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul — BRDE e/ou a Agência de Fomento do Parana S/A. Haja vista que o aludido 
Projeto de Lei, necessita de ser aprovado em Regime de Urgência Simples, e as Comissões 
Permanentes desta Casa de Leis, ainda não foram eleitas para o período de 2008. 

de janeiro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Muni 'pal, aosj 16 dias do mês 

Claudionei A 
V 

Vitorino da Silva, 
-Autor 

° DO 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

oo61.8 
Requerimento N°  Apresentado em  17 /01 / 200e

As horas (a) - Funcionário Responsive! 

Seção de Expediente 

Rejeitado em  

Indeferido em  / / 

Atendido - Oficio N°  xxxxxxx. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Aprovado em  19 /01 2003 

Deferido em  / / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1650/2007 do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Executivo a contratar operação de crédito com 
o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul — BRDE e/ou a Agência de 
Fomento do Parana S/A. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 17 dias do 
de janeiro do ano de 2008. 


